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Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez"

DECRETO N° 5.511, DE 15 DE ABRIL DE 2008.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Suplementar para os fins
que especifica.

ÉZIO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em especialaos dispositivosda pela lei n° 5134, de 15 de abril de
2008.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da lei
Federal4.320 de 17 de marçode 1.964, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), observando as classificações institucionais, econômicas e
funcionaisprogramáticas,abaixo relacionadas:

2. PODEREXECUTIVO
2.5 SECRETARIAMUNIC.PLANEJ.OBRASE SERViÇOS
2.5.2 DEPTO.AGRIC.ABASTECIMENTOE MEIOAMBIENTE
18.541.00212.200 AGRICULTURA,PRODUÇÃOVEGETAL
(4094) 339039 OutrosServiçosde Terceiros- PessoaJurídica R$60.000,00
Fontede Recursos Tesouro

TO TAL R$60.000,00

Art. 2° - Os recursos, para atender as despesas com a execução da presente lei,
serão os provenientesda anulação parcial, nos termos do inciso 111, do § 1°,
do artigo 43, da lei 4.320, de 17 de março de 1.964, das dotações
orçamentárias,abaixo:

2. PODEREXECUTIVO
2.4 SECRETARIAMUNICIPALDA FAZENDA
2.4.6 ENCARGOSGERAISDO MUNICIPIO
28.845.00000.239 FINANC.CI A CAIXAECON.FEDERALMACRODRENAGEM
(3755) 329021 Juros sobrea Dívidapor Contrato R$40.000,00
(3760) 329022 Outros EncargosSI a Dívidapor Contrato R$20.000,00
Fontede Recursos Tesouro

TOTAL. R$60.000,00

Art. 3° - Este Decretoentraráem vigor na data de sua publicação,

Art. 4° - Revogam-seas disposiçõesem contrário.

PrefeituraMunicipalde Assis, eJ'l1 15de abril de 2.008.
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